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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de julho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administratívo n® 2007001/2022. OBJETO: Aquisição de

fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente. Com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA.
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a Aquisição
de fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, para que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a
vantajosidade da possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Calça azul marinho (Calça
Combat, confeccionada em alta
qualidade c resistência. Possui 6 Unidade
bolsos c exclusiva proteção nos
Joelhos produzida em tecido Rip
Stop, material composto por 67%
poliéster e 33% algodão.
Tamanhos 36-46).

Gandola azul combate shirt

(Mangas e gola: Rip Stop Unidade
/Abdômen e dorso, 100%

Poliéster, helanca, tamanhos PP-

XGG).

Gondolas Azul assaull marinho

(produzida em Rip-Stop, Proteção
no cotovelo, 4 bolsos inclinados,

sendo dois frontais c dois nas Unidade

mangas regulagem de punho,
reforço no cotovelo. Composição;
- 67% Algodão c - 33% PoUcsicr,
Tamanhos PP-XGG).

Cotumo Preto (Cotumo militar

Troller, solado cm borracha cxua

leve, costura blaqucada, cabedal
produzido cm couro de primeira
qualidade trabalhado no extra
brilho, cano cm poliéster dc alta
resistência, scmí-impcrmeável e Unidade
de secagem rápida, coro sistema
dc respiro e drenagem lateral,
reforços cm nolicstcr dc alta

Avcnita Marly Boueri n"l01J, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meÍoambienie(S}pedreiras.ma.gov,br
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resistência nas laterais, traseira c
no colarinho c corte ergonômico
cm "v" entre os ilhoses, palmilha
produzida em poliuretano, com 10
mm c bolha anatômica no

calcanhar, tamanhos 35-43).
Pochcte tática polícia preto
(confeccionado em córdoba, dois
bolsos frontais com fechamento

em ziper, um bolso frontal
superior com fechamento em
zípcr, alças com rcgulagcns na Unidade
cintura c perna, fechamento
através de fecho tic-tac, contendo

coldrc embutido, preso à pochete
através de velcro, porta
carregadores embutidos na parte
frontal, balciro para até 8
projéteis, passador de cintos com
regulagens cm velcro).
Cinto de Guamiçlo (NA) Preto
(Regulagcm dc tamanho através
de fecho dc contato, contendo 2
passadores dc cinto e fivela
modelo três travas, produzidos cm
polimero, dc composição cm
polipropileno, tamanho único,
largura: 5,5 cm; espessura; 0,3
cm, regulagcm máxima para
utilização: circunferência 1,09 m;
regulagcm mínima para
utilização; circunferência 82 cm;
peso: 200 g).

Cinto dc Passeio Prelo

(Polipropileno com fivela de
polimero com travas dc polimero, Unidade
tamanho ajustávcl, com medida
em: comprimento; I30cm,
largura: 3,4cm peso: 70 g).

Boné huntcr azul (traseira telada,
confeccionado em tecido rip-stop;
resistente contra rasgos c abrasão;
tela rcspirável na parte traseira; Unidade
fecho de contato regulável; área
para fixação dc patchcs.
Composição cm tecido rip-stop
67% algodão / 33% poliéster; tela
rcspirável 100% poliéster),

Avenita Marly Boueri n''101I, CEP: 65.725-900, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.niíLgov.br
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Tonfa Militar (preto,
desenvolvido cm polímero dc alta
resistência cm um único molde dc

polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal, Unidade
exército, vigilância c autodefesa;
alta absorção dc impacto com
medidas: comprimento do cabo
]2cm; comprimento total 8cra;
diâmetro 35mm; circunferência
11 Omm; peso: 545g)

Porta tonfa fixo polímero (cor
preta confeccionado cm polímero,
com passador de cintos, fila cm Unidade
nylon com fechamento cm botão,
argola em polímero, /
comprimento: 8.5cm, largura: / ,
6cm). / /

VALOR TiOli
Isámente,

Secretá»

^rias Reis
aal de Meio Ambiente

AvenitaMarly Bouerin''1011, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/híA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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Aldeclei Farias Reis

Secretário Municipal de Meio Ambiente

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estamos
encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a aquisição de fardamento completo para guarda
ambiental, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Pedreiras - MA em 21 de julho de 2022

Lucas Ribeiro Oliveira
Chefe do setor de compras

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários c lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zcca Branco n.° 134, Bairro- Mutirão — CEP 65.725-000 - Pcdrciras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotado.s.

Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos dc consideração.

Pedreiras- MA, 21 dc julho dc 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Direito do setor do compras

PROTOCOLO DE ENTI

PESSOA JURÍDICA;

ENDEREÇO:

BAIRRO:

,  :
CNPJ: ■OpO/'^Ç

Recebi em^igy !C>'pl tftPa SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida cm
21 dc Julho dc 2022 para fornecimento dc pri/fcos.

CIDADE:

ÍÃ. DA SOLICITAÇÃO DE PESODISA DE PREÇOS

Assinatura do rcsponsávcÇ^cmpresa
' Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

ESPECIFICAÇÕES
Calça azul marínlio (Calça Combat,
confeccionada era alta qualidade c
resistência. Possui 6 bolsos e exclusiva

proteção nos joelhos produzida cm tecido
Rip Stop, material composto por 67%
policsterc 33% aluodão. Tamanhos 36-46).

Gandola azul combate shin (Mangas e gola:
Rip Stop /Abdômen e dorso, 100%
Policster, hclanca. tamanhos PP-XGG),

Gondolas Azul assault marinho (produzida
em Rip-Stop, Proteção no cotovelo, 4
bolsos inclinados, sendo dois frontais c dois
nas mangas regulagem dc punho, reforço no
cotovelo, Composição: - 67% Algodão c -
33% Poliéster, Tamanhos PP-XGG).

Coiumo Preto (Cotumo militar Trollcr,
solado cm borracha extra leve, costura

blaqueada, cabedal produzido em couro dc
primeira qualidade trabalhado no extra
brilho, cano em poliéster dc alta resistência,
semi-impermcávcl e de secagem rápida,
com sistema dc respiro e drenagem lateral,
reforços em poliéster dc alta resistência nas
laterais, traseira e no colarinho e corte
ergonômico cm "v" entre os ilhoscs,
palmilha produzida em poliurctano, com 10
mm c bolha anatômica no calcanhar,

tamanhos 35-43).

Pochete tática policia preto (confeccionado
cm córdoba, dois bolsos frontais com
fechamento cm ziper, um bolso frontal
superior com fechamento cm zíper, alças
com regulagens na cintura e pema,
fechamento através de fecho tie-tac,

contendo coldrc embutido, preso à pochete
através dc velcro, porta carregadores
embutidos na parte frontal, baleiro para até
8  projéteis, passador dc cintos com
regulaccns cm velcro).

Cinto de Guamição (NA) Preto (Regulagem
de tamanho através dc fecho de contato,

contendo 2 passadores de cinto e fivela
modelo três travas, produzidos em
polímero, dc composição em polipropilcno.

UNIDADE TQUANTIDADEI VALOR UNIT. | VALOR TOTAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

32 b 20^^00

"  232%00

fêê.^O

Unidade

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: https://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA
Pmff ?CCí^l
FLS. OK
Rub.

tamanho único, largura; 5,5 cm; espessura:
0,3 cm, regulugem máxima para utilização:
circunferência 1,09 m; rcgulagem minima
pani utilização: circunferência 82 cm; peso;
200 g).
Cinto de Passeio Preto (Polipropilcno com
fivela de polímero com travas de polimero,
tamanho ajusiável, com medida em: Unidade
comprimento: ISOcm, largura: 3,4cm peso:
70 8).
Boné huntcr azul (traseira tclada,
confeccionado cm tecido rip-siop; resistente
contra rasgos c abrasâo; tela respiráveí na
parte traseira; fecho de contato regulável; Unidade
área para fixação de patchcs. Composição
em tecido rip-stop 67% algodão / 33%
policsten tela respiráveí 100% policster).

Tonfa Militar (preto, desenvolvido em
polimero de alta resistência em um único
molde de polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal, exército,
vigilância e autodefesa; alta absorção de Unidade
impacto com medidas: comprimento do
cabo 12cm: comprimento total Sem;
diâmetro 35mra; circunferência llOmm;
peso: 545e

Porta tonfa fixo polimero (cor preta
confeccionado em polimero, com passador
de cintos, fita em nylon com fechamento em Unidade
botão, argola em polimero, comprimento:
8.5cm, largura: 6cm).

VALOR TOTAL

(^3.00 1008m

66f,6o

e^JS 38é>,88

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; (K) 90 dias; ()_

/ de

Assinara doTcsponsave)
C^mbo da empresa

Av. Zeca Branco, ti° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: contpras@pedreiras.ma.gov.hr
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo á
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 21 de julho de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Direito do setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

21 de Julho de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA,
e-maih compras@pedreiras.ma.gov.br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

ESPECIFICAÇÕES

Calça azul marinho (Calça Combai,
confeccionada em alta qualidade c
resistência. Possui 6 bolsos c exclusiva

proteção nos joelhos produzida cm tecido
Rip Stop, material composto por 67%
poliéster c 33% algodão. Tamanhos 3646).
Gandola azul combate shirt (Mangas e gola:
Rip Stop /Abdômen c dorso, 100%
Poliéster, helanca, tamanhos PP-XGG).

Gondolas Azul assault marinho (produzida
em Rip-Stop, Proteção no cotovelo, 4
bolsos inclinados, sendo dois frontais c dois
nas mangas rcgulagcm dc punlio, reforço no
cotovelo. Composição: - 67% Algodão e -
33% Poliéster, Tamanhos PP-XGG).

Cotumo Preto (Coturao militar Trollcr,
solado em borracha extra leve, costura

blaqueada, cabedal produzido cm couro dc
primeira qualidade trabalhado no extra
brilho, cano em poliéster dc alta resistência,
semi-impermeável c de secagem rápida,
com sistema dc respiro c drenagem lateral,
reforços cm poliéster de alta resistência nas
laterais, traseira e no colarinho e corte
ergonômico cm "v" entre os ilhoses,
palmilha produzida cm poliuretano, com 10
mm c bolha anatômica no calcanhar,

tamanhos 3543).

Pochetc tática policia preto (confeccionado
em córdoba, dois bolsos frontais com
fechamento em zípcr, um bolso frontal
superior com fechamento em zlper, alças
com rcgulagcns na cinltira e pcma,
fechamento através dc fecho tic-lac,

contendo coldrc embutido, preso à pochetc
através dc vclcro, porta carregadores
embutidos na parte frontal, balciro para até
8  projéteis, passador dc cintos com
rcgulagcns em vclcro).

Cinto de Guamição (NA) Preto (Rcgulagcm
de tamanho através dc fecho dc contato,

contendo 2 passadorcs de cinto c fivela
modelo três travas, produzidos em
olimero, de composição cm polipropiicno,

UNIDADE I lUANTIDADEl VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão ~Pedreiras/MA,
c-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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1

tamanho único, largura: 5,5 cm; espessura;
0,3 cm, regulagcm máxima para utilização:
circunferência 1,09 m; rcgulagem mínima
para utilização: circunferência 82 cm; peso:
200 e
Cinto dc Passeio Preto (Polipropileno com
fivela de polímero com travas de polímero,
tamanho ajustável, com medida em:
comprimento: 130cm, largura: 3,4cm peso:
70 k).

Boné huntcr azul (traseira lelada,
confeccionado em tecido rip-stop; resistente
contra rasgos c abrasão; tela rcspirável na
parte traseira; fecho de contato regulável;
área para fixação dc patches. Composição
em tecido rip-stop 67% algodão / 33%
policster; tela rcspirável 100% poliéster).
Tonfa Militar (preto, desenvolvido em
polímero de alta resistência em um único
molde dc polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal, exercito,
vigilância c autodefesa; alta absorção dc
impacto com medidas: comprimento do
cabo 12cm; comprimento total 8cm;
diâmetro 35mm; circunferência llOmm;
peso: 545g)

Porta tonfa fixo polímero (cor preta
confeccionado cm polímero, com passador
de cintos, fita em nylon com fechamento cm
botão, argola cm polimero, comprimento:
8.5cm, largura: 6cm).

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VALOR TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

_/

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compra5@pedreiras.nia.gov.br
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Gestar Consultaria

Prefeitura Municipal de Pedreiras • Ma

PROPOCTA

Prezado senhores,
Peia presente, submetemos para sua apreciação nossa proposta.

DESCRIÇftO

Calça azul marinho (Calça Combat, confecclorada em

alta qualidade e resistência. Possui 6 bolsos e exciusiva

proteção nos joelhos produzida em tecido RipStop,
material composto por 57% poliêster e 33% algodão.

Tamanhos 36-46).

Gandoia azul combate shirt (Mangas e gola: Ríp Stop
/Abdômen e dorso, 100% Poliêster, helanca, tamanhos
PP-XGG).

Gondolas Azul assault marinho (produzida em Rip-Stop,

Proteção no cotovelo, 4 bolsos IrKlInados, sendo dois
frontais e dois nas mangas regulagem de punho, reforço UNIO 16
no cotovelo, Composição; • 67% Algodão e - 33%
Poliêster, Tamanhos PP-XGG).

Coturno Preto (Cotumo militar Troller, solado em
borracha extra leve, costura biaqueada, cabedal
produzido em couro de primeira qualidade trabalhado
no extra brilho, cano em poliêster de alta resistência,
seml-Impsrmeêvel e de secagem rápida, com sistema
de respiro e drenagem lateral, reforços em poliêster de
alta resistência nas laterais, traseira e no colarinho e
corte ergonômico em "v" entre os llhoses, palmilha
produzida em poiiuretano, com 10 mm e bolha
anatômica no calcanhar, tamanhos 35-43).

Pochete tática polícia preto (confeccionado em
córdoba, dois bolsos frontais com fechamento em zlper,

um bolso frontal superior com fechamento em zíper,
alças com regulagens na cintura e perna, fechamento
através de fecho tic-tac, contendo coidre embutido,
preso ã podiete através de vekro, porta carrepdores
embutidos na parte frontal, baleiro para até 8 projéteis,
passadorde 16cintos com regulagens em vekro).

V.UNIT

165,W

159,00

152,00

V. TOTAL

2.544,00

2.432,00

2.768,00173,00

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12
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Cinto de Guamiçâo (NA) Preto (Regulagem de tamanho
através de facho de contato, contendo 2 passadores de
cinto e fivela modelo trés travas, produzidos em
polímero, de composição em polipropileno
tamanho único, largura; 5,5 cm; espessura; 0,3 cm,
regulagem máxima para utilizaçlo: circunferência 1.09
m; regulagem mínima para utíilzaçlo: circunferência 82

I cm; peso: 200 g).

Cinto de Passeio Preto (Poliproplleno com fivela de
polímero com travas de polímero, tamanho ajustável,
com medida em: comprimento: 130cm, largura: 3,4cm
peso: 70 g).
Boné hunter azul (traseira teiada, confeccionado em
tecido rip-stop; resistente contra rasgos e abrasSo; tela
resplráve! na parte traseira; fecho de contato regulável;
área para fixação de patches. Composição em tecido
rlp^op 07% algodão / 33% polléster; tela resplráve]
100% polléster).
Ton^ Militar (preto, desenvolvido em polímero de alta
resistência em um único molde de polímero; padrão da

policia militar, guarda municipal, exército, vigilância e

autodefesa; alta absorção de Impacto com medidas:

comprimento do cabo 12cm; comprimento total 8cm;
diâmetro ̂ mm; circunferência llOmm; peso: 545g}

Porta tonfa fixo polímero (cor preta confeccionado em
polímero, com passador de cintos, fita em nyíon com
fechamento em botão, argoia em polímero,
comprimento: 8.5cm, largura: 6cm}.

752.00

1.056,00

432,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.518,40

Dezessete MIt Quinhentos e Dezoito Reais e Quarenta Centavos

1. Forma de Pagamento

2. Condições de fornecimento

3. Impostos

Frete

S. Validade de Proposta

6. Dados da Empresa

7. OadosReiirasentanta

8. Dados Bancários

ES3I

• 50% no pedido, restante na entre.

• 10 Dies a contar do recebimento da OF

-A Combinar

• SOdIas

- K R Carvalho Branco ME

-ai36S.S68/OOOM2

-12307182-8

99) 98122.0902
Av. Rio Branco S3S -sala 08/09/10 -Centro

krcbrancoChotmalLcom

KJeber Rondon Carvalho Branco

Proprietário/Diretor Financeiro

375520.153-49

1.405.433/SSP MA

Banco do Brasil AG: 0242-9 CC: 20.503-6

Pedreiras 21 de julho de 2022

KÍeber^(fòní^fR8%^i
ProprleUrfo / Olietw Financeiro

K. R. Carvalho Branco I Av. Rio Branco. 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.585.568/0001-12



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

"■ pedreirasima

P"^

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 21 de julho de 2022.

Xucas Ribeiro Oliveira
Direito do setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
21 de julho de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão ~Pedreiras/MA,
e-maii: compras@pcdreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS'NIA

ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w'Ww.pedreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

ESPECIFICAÇÕES
Calça azul marinho (Calça Combat,
confeccionada em alta qualidade c
resistência. Possui 6 bolsos e exclusiva

proteção nos joelhos produzida cm tecido
Rip Stop, material composto por 67%
policsterc 33% algodão. Tamanhos 36-46).
Gandola azul combate shirt (Mangas e gola:
Rip Stop /Abdômen e dorso, 100%
Poliésier, helanca, tamanhos PP-XGG).
Gondolas Azul assault marinho (produzida
em Rip-Stop, Proteção no cotovelo, 4
bolsos inclinados, sendo dois frontais e dois

nas mangas regulagem dc puniio, reforço no
cotovelo, Composição: - 67% Algodão e -
33% Policster, Tamanhos PP-XGG).

Cotumo Prelo (Cotumo militar Trollcr,
solado em borracha extra leve, costura

biaqueada, cabedal produzido em couro dc
primeira qualidade trabalhado no extra
brilho, cano em policster de alta resistência,
semi-impemieãvcl c dc secagem rápida,
com sistema dc respiro e drenagem lateral,
reforços cm poliéster de alta resistência nas
laterais, traseira e no colarinho e corte
ergonômico cm "v" entre os ilhoscs,
palmilha produzida em poliuretano, com 10
mm c bolha anatômica no calcanhar,

tamanhos 35-43),

Pochcte tática policia preto (confeccionado
em córdoba, dois bolsos frontais com
fechamento em ziper, um bolso frontal
superior com fechamento cm ziper, alças
com regulagcns na cintura c perna,
fechamento através de fecho tic-tac,

contendo coldrc embutido, preso à pocheic
através de velcro, porta carregadores
embutidos na parte frontal, baleiro para até
8  projéteis, passador dc cintos com
regulagcns cm velcro).

Cinto de Guamição (NA) Preto (Regulagem
dc tamanho através de fecho de contato,

contendo 2 passadorcs dc cinto e fíveia
modelo três travas, produzidos em
olimero, de composição cm polipropilcno.

UNIDADE I QUANTIDADE | VALOR UNIT. | VALOR TOTAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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i—

tamanho único, largura: 5,5 cm; espessura;
0,3 cm, rcgulagcm máxima para utilização:
circunferência 1,09 m; regulagem mínima
para utilização; circunferência 82 cm; peso:
200 g).
Cinto de Passeio Prelo (Poiiproplleno com
fivela de polímero com travas de polímero,
tamanho ajustávcl, com medida em: Unidade
comprimento; 130cm, largura; 3,4cm peso:

2^
Boné hunter azul (traseira tctada,
confeccionado em tecido rip-slop; resistente
contra rasgos e abrasão; tela rcspirável na
parte traseira; fecho de contato regulável; Unidade
área para fixação de patclies. Composição
em tecido rip-stop 67% algodão / 33%
poliéster; tela rcspirável 100% poliéster).
Tonfa Militar (preto, desenvolvido cm
polímero de alta resistência cm um único
molde de polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal, exercito,
vigilância e autodefesa; alta absorção de Unidade
impacto com medidas: comprimento do
cabo 12cm; comprimento total 8cm;
diâmetro 35mm; circunferência llOmm;
peso: 545g)
Porta tonfa fixo polímero (cor preta
confeccionado cm poliracro, com passador
do cintos, fita cm nylon com fechamento em Unidade
botão, argola em polímero, comprimento:
8.5cra, largura; 6cm).

VALOR TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )90dias;()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. ZecaBranco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA,
e-maií: compras@pedreira5.ma.gov.br



C.N.RJ.: 00.812.071/0001-99 - INSC. EST.: 12145.960/8

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
A/C: DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO: PROPOSTA.

Prezados Senhores,

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à
solicitação, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de malharia, em atendimento as diversas Secretarias do
município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO

alça azul marinho (Calça Combat, confeccionada
m aita qualidade e resistência. Possui 6 bolsos e
xclusíva proteção nos joelhos produzida em tecido UNID
lip Stop, material composto por 67% poliéster e
3% algodão. Tamanhos 36-46).

Bandola azul combate shirt (Mangas e gola: Rip
Stop/Abdômen e dorso, 100% Poliéster, helanca,
amanhos PP-XGG).

■ondolas Azul assault marinho (produzida em RIp-
itop, Proteção no cotovelo. 4 bolsos inclinados,
endo dois frontais e dois nas mangas regutagem
e punho, reforço no cotovelo, Composição: - 67%
Jgodão e - 33% Poliéster, Tamanhos PP-XGG).

UNiO 16

1

1

UNID 16 174,

V. TOTAL

5.254,40164,20

160,00 2.560,00

2.424,00151,50

2784,00

UNID 16 67,90 1.086,40

Rua Eugênio Barros, 131 - Centro - Vilorino Freire - MA Fone; (98) 3655-1272/ (98) 98136-5665 E-mail:
eliejalencar@hotmail.com



DE ALENCAR
C.N.RJ.: 00.812.071/0001 EST: 12145.960/8

46.00 736,00

into de Passeio Preto (Polípropileno com fivela de
3olímero com travas de polímero, tamanho
ajustável, com medida em: ramprímento: 130cm,
argura: 3,4cm peso: 70 g).

oné hunter azul (traseira talada, confeccionado em
ecido rip-stop; resistente contra rasgos e abrasão;
ela respirável na parte traseira; fecho de contato
egulável; área para fixação de patches.
[Composição em tecido rip-stop 67% algodão / 33%
)oliéster; tela respirável 100% poiiéster).
Tonfa Militar (preto, desenvolvido em polímero de
]|ta resistânda em um único molde de polímero;
ladrão da polida militar, guarda municipal, exérdto,
rigilânda e autodefesa; alta absorção de Impacto
:om medidas: comprimento do catio 12cm;
:omprímento total Bem; diâmetro 35mm;
:lrcunferêncla 110mm; peso: 54Sg)

'orta tonfa fixo polímero (cor preta confecdonado
im polímero, com passador de cintos, fita em nylon
:om fechamento em botão, argota em polímero,
»mprimento: S.Scm, largura: 6cm).

451,20

wfim.

705,60

464,00

TOTAL R$17.504,00

Valor total da proposta com impostos e taxas e frente já Inclusos:
(DEZESSETE MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS)

Malharia Evolução
Nome de Fantasia: Evolução
CNPJ: 00.812.071/0001-99 - Inscrição Estadual: 12.145.960-8
Validade da proposta 60 dias
Prazo de entrega - Imediato
Dados Bancários -

Eliel F. de Alencar
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MAPA DE PESQUISA DE PREÇO

Objeto do Processo: aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal
Ambiente.

de Meio

ELIEL F ALENCA

CNPJ:00.812.071/0001-99

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VL. UNIT.

Calça azul marinho (Calça Combat,
confeccionada em alta qualidade c
resistência. Possui 6 bolsos e exclusiva

proteção DOS joelhos produzida cm
tecido Rip Slop, material composto por
67% poliésier e 33% algodão.
Tamanhos 36-46).

unid 32 164,20

Gandola azul combate shirt (Mangas e
gola: Rip Stop /Abdômen e doiso,
100% Poliéstcr, hclanca, tamanhos PP-
XGG).

unid 16

Gondolas Azul a.ssault marinho

(produzida em Rip-Slop, Proteção no
cotovelo, 4 bolsos inclinados, sendo'
dois frontais e dois nas mangas
rcgulagcm de punho, reforço no
cotovelo, Composição: - 67% Algodão
e - 33% Poliésier, Tamanhos PP-

XGG).

unid 16 151,50

5254,40

SUBLIME Francisco de Sousa

CNPJ:01.565.568/0001-12 CNPJ: 34.033.250/0001-40

VL. TOTAL VL.UNIT. VL. TOTAL VL. UNIT. VL. TOTAL

165,00 5280,00 162,75

158,11

VL MÉDIO

VL. VL.

UNIT. TOTAL

5208,00 163,98 5247,47

2529,76 159,04 2544,59

2380,80 150,77 2412,27



ESTADO DO MARANHAO
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Site: https://www.pedrclras.ina.gov.br/

Cotumo Prelo (Cotumo militarTroUcr,
solado cm borracha extra leve, costura
blaqueada, cabedal produzido em
couro dc primeira qualidade trabalhado
no extra brilho, cano cm poliéstcr dc
alta resistência, setni-impermcável c
dc secagem rápida, com sistema dc
respiro c drenagem lateral, reforços cm
poliéster dc alta resistência nus laterais,
traseira e no colarinho e corte

ergonômico cm "v" entre os ilhoses,
palmilha produzida em poliurctano,
com 10 mm c bolha anatômica no

calcanhar, tamanhos 35-43).

Pochcte tática policia preto
(confeccionado cm córdoba, dois
bolsos frontais com fechamento em

zíper, um bolso frontal superior com
fechamento cm zíper, alças com
rcgulagens na cintura c perna,
fechamento através dc fecho tic-tac, unid

contendo coidre embutido, preso à
pochetc através de velcro, porta
carregadores embutidos na parte
frontal, baleiro para até 8 projeteis,
passador dc cintos com rcgulagens em
velcro).

174,00 2784,00 173,00 2768,00 168,90 2702,40 171,97 2751,47

69,60 67,501086,40 68,33 1093,33

3 TI-o
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrDlras.raa.gov.br/

Cinto de Guamiçlo (NA) Preto
(Regulagem de tamanho através de
fecho de contato, contendo 2

passadorcs de cinto c fivela modelo
três travas, produzidos cm polímero,
de composição em polipropilcno,
tamanlio único, largura: 5,5 cm;
espessura: 0,3 cm, regulagem máxima
para utilização: circunferência 1,09 m;
regulagem mínima para utilização:
circunferência 82 cm; peso: 200 g).

Cinto de Passeio Preto (Polipropilcno
com fivela de polímero com travas de
polímero, tamanho ajustável, com
medida em: comprimento: 130cm,
largura: 3,4cm peso: 70 g).
Boné huntcr azul (traseira telada,
confeccionado em tecido rip-stop;
resistente contra rasgos e abrasâo; tela
rcspirávei na parte traseira; fecho de
contato regulável; área para fixação de
patches. Composição em tecido rip-
stop 67% algodão / 33% poliéster; tela
rcspirávei 100% poiíéstcr).
Tonfa Militar (preto, desenvolvido em
polímero de alta resistência em um
único molde de polímero; padrão da
olicia militar, guarda municipal,

46,00 736,00 47,00 752,00 45,00 720,00 46,00 736,00

452,80451,2028,20

1038,40 66,00 1056,00

401,76 27,20 435,25

1008,00 64,63 1034,13

669,60 42,98



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedrcira.s.raa.gov.br/

exército, vigilância e autodefesa; alta
absorção de impacto com medidas:
comprimento do cabo 12cm;
comprimento total Sem; diâmetro
35mm; circunferência llOmm; peso:

545a

Porta lonfa fixo polimcro (cor preta
confeccionado cm polimcro, com
passador de cintos, fita cm nylon com
fechamento cm botão, argola cm
polimcro, comprimento: 8.5cm,
largura: 6cm).

ESPECIFICAÇÕES

29,00 24,18 386,88 26,73 427,63

TOTAL 17504,00 | TOTAL [ 17518,40 | TOTAL 17087,20 TOTAL 17369,87

Pedreiras - MA 21 de julho de 2022

Lucas Ribeiro de Oliveira

Chefe do Setor de compras



ESTADO DO MARyVNHÂO
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Site: https://>vivw.pedreiras.ma.gov.br/

PEOREIRASíNlA

Proc.Z2^££0.l2Q2Z.

Pedreiras- MA, 25 de julho de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a

respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para o Aquisição de
fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, cujo valor global é de RS 17.087,20 (dezessete mil, oitenta e sete reais, e vinte
centavos), para o exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais çümprimentos.

Atendioa

íídeclerí^as Reis
S™nreÍD^de Meio Ambiente

Avenila Marly Bouerí n^lOJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

FLS' ■7H
Rub..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Meio Ambiente, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para aquisição de fardamento completo para guarda
ambiental, visando atender às necessidades do Fundo Municipal de Meio Ambiente do
Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 25 de julho de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beamz Fr^co Silva Viana
Contádora

CRC: MA- 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

7  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO n
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l 521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Flnanceirc da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de fardamento completo para guarda
municipal, visando atender ás necessidades do Fundo Municipal de Meio Ambiente do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: R$:17.087,20

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS:I7.087,20

Fonte de Recurso:1500000000 -Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento do Fundo de Meio Ambiente: RS 276.520,00

Impacto Orçamentário: 6,19%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fmanceiro é de 0,01% do Orçamento Mtmicipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Meio Ambiente corresponde a 6,19%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 25 DE JULHO DE 2022.

Atenciosamente.

Franclsca BeatnFÍ!'ra^o Silva Viana
ContadòmContadora'

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: littps;//www.pedreiras.ma.gov.br/

PEOREIRAS/WIA

Proc.

FLS ZL—
Rub

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso n, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Na qualidade de ordenador de
despesa, declaro, para os efeitos do inciso U do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MÀ| 25 de julho de 202Í

Secretám

,FárÍas Reis
Dal de Meio Ambiente

AvenitaMarly Bouerin''IOJJ, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
ineioambicnie@pedreiras.ma.gov.br



mm

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Aldeclei Farias Reis, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso U do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total de R$
17.087,20 (dezessete mil, oitenta e setó reais, e vinte centavos).

Pedreiras \ MÃ,1k5 de julho de 202:^

Secretái

JdwSe^arias Reis
íu^o^ de Meio Ambiente

Avenita Marly Boueri n"101I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maií:

mewambicnte@pedreiras.ma.gov.br
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JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO iV 2007001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

_  1-DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos
em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este
principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida
justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos
II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado
pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a
Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a
máquina administrativa.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Dl - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de R$17.369,86
(dezessete mil, trezentos e sessentas e nove reais, e oitenta e seis centavos) tem-se que se
justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do
objeto, sem maiores formalidades obseivadas das modalidades licitatórias típicas, uma
vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite
da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas
do processo, a empresa FRANCISCO DE SOUSA LOPES45315469387, portador do
CNPJ: 34.033.250/0001-40, ofertou valor dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II

Avenita Marly Boueri n''10n, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
mewambiente@pedreiras.miLgov.br
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da Lei 8.666/93 e alterações, consignando-se o valor total de R$ 17.087,20 (dezessete
mil, oitenta e sete reais, e vinte centavos).

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se cora
o menor valor ofertado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

_ - -Lj VI-DA CONCLUSÃO^

Portanto, concluimos, sem quaisquer dá^das, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e do efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n" 8.666/93. I \\\

Pedreiras - N(IAw23 de julho de 2022

Secretárw

^^rias Reis
rroaKde Meio Ambiente

Avenita Marly Bouerin''10ll, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos
atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este
principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos
11 e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstantc o fato da presente
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, U da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a
Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a
máquina administrativa.

3. VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 17.087,20 (dezessete mil, oitenta e sete reais, e vinte centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Calça azul marinho (Calça
Combat, confeccionada cm alta
qualidade e rcslstcncia. Possui 6
bolsos c exclusiva proteção nos
joelhos produzida cm tecido Rip
Siop, material composto por 67%
poliéstcr c 33% algodão.
Tamanlios 36-46).

Unidade 32 163,98 1 5247,47

Gandola azul combate shirt

(Mangas c gola; Rip Stop
/Abdômen e dorso, 100®/o

Poliéstcr, helanca, tamanhos PP-
XGG).

Unidade 16
159,04 1

1

2544,59

Avenita Marly Boueri n''!011, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.nia.gov.br
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Gondolas Azul assaull marinho

(produzida em Rip-Stop,
Proteção no cotovelo, 4 bolsos
inclinados, sendo dois frontais e
dois nas mangas rcgulagem de Unidade
punho, reforço no cotovelo,
Composição: - 67% Algodão e -
33% Poiiéster, Tamanhos PP-

XGG).
Columo Preto (Cotunio militar
Trollcr, solado em borracha extra
leve, costura blaqueada, cabedal
produzido em eouro de primeira
qualidade traballiado no extra
brilho, cano cm poiiéster de alta
resistência, scrai-iraperracàvcl e
de secagem rápida, com sistema .. ,
.  • 1 I I Unidade
de respiro c drenagem lateral,
reforços em poiiéster de alta
resistência nas laterais, traseira c

no colarinlio c corte ergonômico
em "v" entre os ilhoses, palmilha
produzida cm poliurctano, com
10 mm e bolha anatômica no

calcanhar, tamanhos 35-43).
Pochctc tática policia preto
(confeccionado em córdoba, dois
bolsos frontais com fechamento

em zipcr, um bolso frontal
superior com fechamento cm
ziper, alças com regulagens na
cintura c perna, fechamento
através de fecho tic-tac, contendo

coldrc embutido, preso á pochctc
através dc vcicro, porta
carregadores embutidos na parte
frontal, balciro para ate 8
projeteis, passador dc cintos com
regulagens em velcro).
Cinto de Guamição (NA) Preto
(Rcgulagem dc tamanho através
de fecho de contato, contendo 2

passadores de cinto e fivela
modelo três travas, produzidos
em polímero, de composição em Unidade
polipropileno, tamanho único,
largura: 5,5 cm; espessura: 0,3
cm, rcgulagem máxima para
utilização: circunferência 1,09 m;
regulaecm mínima para

150,77 2412,27

171,97 2751,47

68,33 1093,33

Avenita Marly Boueri n"10II, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
meioanibienie@pedreiras.ma.gov.br
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Cimo de Passeio Preto

(Polipropileno com fivela de
polímero com travas de polímero,
tamanho ajustávcl, com medida
em: comprimento: 130cm,
largura: 3,4cm peso: 70 g).

Boné huntcr azul (traseira Iclada,
confeccionado em tecido rip-stop;
resistente contra rasgos e abrasâo;
tela respirável na parte traseira;
fecho de contato regulável; área Unidade
para fixação dc paichcs.
Composição em tecido rip-stop
67% algodão / 33% poUéster; tela
respirável 100% poliéster),

Tonfa Militar (preto,
desenvolvido em polímero dc alta
resistência em um único molde dc

polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal,
exército, vigilância c autodefesa; Unidade
alta absorção de impacto com
medidas: comprimento do cabo
12cm; comprimento total 8cm;
diâmetro 35mm; circunferência
11 Omm; peso: 545g)

Porta tonfa fixo polímero (cor
preta confeccionado em
polímero, com passador de cintos,
fila em nylon com fechamento em Unidade
botão, argola em polímero.
comprimento: 8.5cm, largura:
6cm).

VALOR TOTAL

27,20 435,25Unidade

1034,13

687,73

427,63

17369,87

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/93 eo Decreto Federal 9.412/2018,

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão

Avenita Marly Bouerí n'IOIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de Pedreiras - MA - MA, situada
na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA,
acompanliados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da
Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mcs
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentaçâo.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos materiais entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de entrega do produto as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado. Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

Avenita Marly Bouerin°1011, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maü:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta dc recursos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cujos
programas dc trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE; 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material dc consumo

A vista das infomiações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referèijcia e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa, /''f».

PEOREiRASíMA

Proc. 2^2^/2022
P' s ■

Rub.

Pedreiras ̂  MAlfe^de jujjje^e 2022.

^-^■^jd^ou^jrarias Reis
rfetório Mumbiptil de Meio Ambiente

Avenita MarlyBoiierí n"I01}, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioantbiente!§j)edreiras.ma.gov.br
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Pedreiras - MA, 25 de julho de 2022.

A empresa.
FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387

CNPJ n" 34.033.250/0001-40

Endereço: Rua da Pralnha, n° 892-A
CIDADE: Pedreiras - MA

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2022

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras - MA, documento de
habilitação para Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, para
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

> Contrato social;

> Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ (Copia);
> Documentos pessoais dos sócios;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipál;.
> Alvará de funcionamento; / \
> Dados Bancários; / / \
> Balanço patrimonial; í | l]\

Atenciosamente,

arías Reis

gcretárit^unhrípal de Meio Ambiente

RECEBIDO EM / UÃ /2Q22.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Avenita Mariy Boueri n°10Il, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambientc@pedreiras.ma.gov.br
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MINiSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387
CNPJ; 34.033.250/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:19 do dia 25/07/2022 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 21/01/2023.

Código de controle da certidão; 75FA.E779.B894.ABBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, N» 948 - CENTRO

CNPJ: 061842530Q0149

CERtiDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipai de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada FRANCiSCO DE SOUSA LOPES 45315469387. CERTIFICA, para os
fins que se fizerem necessários, que a pessoa Juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos
TRIBUTÁRIO. NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 23/10/2022, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento da débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001372 , Inscrição Municipal: 001372

Contribuinte: • • ínÍANClSCO DE SOUSA LOPES 45315469387 CPF/ChCPF/CN

Nome Fantasia; LOPES ARTIGO VESTUÁRIO

Endereço;

Bairro;

Cidade:

RUA DA PRAINHA, 892A

SAO BENEDITO

PJ: 34033250000140-

Complem:

CEP: 65725000 • :

PEDREIRAS - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 26/06/201

—AUvidade(s) C^AE.

Comércio varejista do artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Data de Abertura: 26/06/2019 Data de Encerramento:'O

Emissão: 25/07/202211:06:39 Validade; 23/10/2022 Usuário: CARLOS

VALIDADOR A84D1CE052BF898B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE [NSCRtÇAO
34.033^50/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
cadastf2vl

NOME EMPRESARIM.

FRANCISCO DE SOUSA LOPES 4531S469387

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOL<E DE FANTASW)
LOPES ARTIGO VESTUÁRIO

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
14,13-4-03 - Facção da roupas profissionais

IGO E DESCRICAO das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN

47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene passoel

DIGO E DESCRICAO DA NATUREZAJURÍDICA
213-5 - EmpreBárIo (Individual)

LOGRADOURO

R PRAINHA

CEP

65.7254)00

BAIRRO/DISTRITO

SAO BENEDITO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
1opez,tg@hotMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO I I COMPLEMENTO
B92A

MUNIdPIO

PEDREIRAS

TELEFONE

(99) 8110-1875

SrrUACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SrrUACAO CADASTRAL

26/06/2019

SITUAÇAO ESPECIAL □ATA DA SmjACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1,883, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 21/07/2022 às 11:31:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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ttesuUado da Conturta SINT6aRAJICM8

lOENTIHCAÇÃO

CCC: 34.033.2S0/0001-40 InscríçSo Estadual: 12.607205-1

RaaSo Social: FRANCISCO OE SOUSA lOPES 45315469387

Regime Apuração: HEI

ENDEREÇO

Logradouro: RUA PRAINHA

Número: 892A Complemento:

Bairro: SAO BENEDITO

Município; PEDREIRAS UFl MA

CEP: 65725000 ODD: Telefone: 61101375

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5

CNAB 4731400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E
Príneipst: ACESSÓRIOS

CNAEs Secundários

Código DascrfçáoCNAE

.Ii7)cnn COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIBJE
pessoa:.

SItuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SituaçSo Cadastral: 05/07/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de(CNAE's};

EOF a partir de:

CTE a partir de:

ObservaçSo: Os dados acima estáo baseados em InformasSes fornecidas pelo próprio
conDIbuInte cadaArado. Nlo valem como certidão de sua efetiva existência de feto e de
direito, nSo são oponivels è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/07/2019

Número da Consulta:

I Nova Coiisulia I Imprimir |

Oesenvolvioo pela Sefaz/COTEC- 2005-2012

sisteina8.sefaz.(na.gov.brys!ntegra^8p/con8UttaSIntegra/consul(aSintegraRe8ultsdoConauíta.j9(
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PEDREiRAS/f/A

Proc.2tó^/202 ̂
■> ^

CAIXA
CAIXA ECOtJÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.033.250/0001-40
Razão SOCialtf^RANCISCO de SOUSA LOPES 453154693B7
Endereço: RUa prainha 892 a / sao benedito / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/07/2022 a 15/08/2022

Certificação Número; 2022071801454847138900

Informação obtida em 25/07/2022 10:21:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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Proc.ztó^/áasJ
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PODER JUDICIÁRIO
uUS'I :C-A D/J TliAHALl-iO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.033.250/0001-40

Certidão n": 23494310/2022

Expedição: 25/07/2022, às 10:41:21 i

Validade: 21/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat«l—

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO DE SOOSA LOPES 45315469387 (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n" 34.033.250/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su^
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ]
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dàvidas a sil-j-ísti-io: cnrjtfí-is^.iosibr



CONSULTI
SAASB.'

TlpaCsfÊficaiküeCNPJ Al
lAtiíofVoJe Actjxaio; 10D0375191
I CeniUcadofa DaiflMDta:11/07/202212:15;34

100037519102340332500

TERMO DE TITULARIDADE E RESPONSABIUDADE DE CERTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA

EUENTA; cwirurmo ait 10. § r. da Medida Pitnfadrta n*220OZ de 24 do ogoslo da 2001. as
dcdiuaçOes em fomie oletrCraca predigas com s utSzaçAo de pmti-itn de CcsUScsçdo Diyilfll
«flspDnbüíradopda ICP.SraGllpfesumum-Ga vorúadeías em ndacdo aos signaláiloc, na formado
arL 2ie. da Lei 10.406, de 10 deimka de 2002 • Códisd CmL
1. Identnicaoâe da Autoridade CMttflcadora • AC e da Autoridade de Registro ■ AR
Ne<ns AO AC CONSULTi RFB
Endereço eleüftnico: conauffibrsallficotiiultlbraeil.camAr
Wcbslle: w«nir.aiu»>neuitfbraBlLeom.br
Nurtte AR: AR CERTtFID
Endotoço elolrOnico: certtfldCcer1ind.eomJ>r
Teieione: (62)3416-0101

2JdenUrica(âo do Titular do CerUneade Oigital.
Nome CNPJ: FRANCI3CO DE SOUSA LOPES 453tB4»3e7
Ndmeft)CNP3:340332S00M140 CAEPF(SemDV):DDSQDaaoOOOQ
adode: PEOHEBiAS UF;MA
Telerone; (96) S110187S
ReprescnUnte(B) Laga!(ls):

3. Nomeação do Raaponaãvit pele Uao do CartHleado Di^taL
3.1 Considare-sa como Responsável porumCertfic8doD<giÍsldepsssoBjurfdicaapessoB(lE!ca
dcsignnda como possuidora da chavo privada.
32 O Titular, por seu(6) Roprasentanleía) Lcg^Cn). nesls elo. nomeia a pessoa abaixo
qtmUricada como ree-ponsával paio uso do Car^io^ CUailal anédcto,
Ncma: FRANCÍ6C0 DE SOUSA LOPES
CPF;4531S4C8387 DãlaMasdmonIu: 2610671370
Dgeumenlos de idertUfleaçSo
' ~^assapo(lalRNE: OOOOOODOOO Orgáo Expedldor

PASEP/CL OOOBOOOOOOOO
E-mnS: lopozJaeholmalLcom
Endereço: RUA PRAWHA N>:B92A Compi.: •
BalnwSAOBENEDITO Cidada:PEDREIRAS/MA CEPt6572SOOO
NOTA: Quando o responsável designada náo (dr o representanta legal da empresa, o uso d»
CenWcado Digllal poderá ser Itripossibilllada em apllsaçíes oue axdsiria conespondánda entre o
CNPJ e o CPF.
4. Dadas para eonatar no Cartiflcade OlgltaL
4.1 Ê obrfgaldtla opteenchlmenla dos segúíniea campos do Certillcado OlsHai, com as
jnlonnaçees do Titular e do Responsável, constantes noa docurrrentos apresentados:
a) Nome empresarial constante do CNPJ (Cndasiro Naòonel do Pessoa Juriifea);
b) Cadasln Naóanal da Pessoa Juridia (CNPJ);
c) Nome eoiitplelo e dala de nascimento do respoisável polo CerUflcndo. sem Bbretlaçdes;
d) Demais campos deUrildoe como oOrIgatdrfos na Pulllca do CertiPcedo-PC.

42CaboaoTHiiliVeaonespoitsâvd,<loacuriJoca«BPol'Utiade Cortdicado-PC da
AuMtdads Certtdceüora • AC. Infamar os dccumentos de piuenclitriertlo tacutalKA para
o ceniss&o do CerOncodo Digital D riáo prEcnchártenio dos campos EnoAsilvos prd
ímpossUtiar a sua uUbaçâo em afSkações que os Dxi}am.
42.1 0T9ul8r a o Responsável dntwsm ter ciánõa que o Ceitiicadonortsl èinn
documento cWrinico de caráter púbTies e seu uso prossupáe a i£spona>ÕzaçáB4B(ldOS
os dados nela comidos.

422 0(s] Represenlante(s) Legalfe) e o Responsável declaram resMir no endereçt aoma
mendonedo e, conforme decreto rf a3.93B/7S e da Lei 7.116163. se re^nsabllizi n
pelas dedaraçtes aqui prestadas, sob as pensa da lal, para os fins do diRwsio no I im
3.1.9.1 de ResDíuçéo n* 42/2006 do CanÚ Gestor da ICP-6rtre6.
& Obriflaçftes doTitular.
6.1 ApronenlarsdoGumenlaçãooriginalcomprDbatõriadosdadosconalenlesemBr t
Certificado E^lal;
52 Apreseniar sau ato cmsUiulivD atualizado:
6.3 Rscpondorpor quaisquer danos causados paio Responsável na uinzaçSo da tí iva
privada de Certificado Digital eotrssponderiie.
5.4 Qatandra proteção eoilgBo de lua chove privada, mediania o uso de sen la
segure, conforme ert6* da Instrução NorniaDve RPB N* 1.077, de 29 da Outubr i de
2010:
SA.^ Em caio de suspeita de eompromaOmento de sua chave privada, eolicits
imediatamente e revogaçAo do cei^cado conforme o item 72 deste documen a;
5.5 RewonsablÍ2ar«e por todo* os slos pralicados com a utiltraçáa do aua diave
privada, ccnllda no Certificada Distai contratado, espectaintentapaloe atos praticad «
perante e Recarla Federei do Bresfi;
6. ObilgeçSes do Reapimável quanto ao Ciitlfieedo Digital.
6.1 Aposentar a documentação origkial eompiobaliria dos dados corwianltts em seu
Certificada OiQilel:
62 RusponsabiizBT-co pdacrte^ir. troca, inllzaçâo o proleçáo das senhas, chave
privada e da mfda que aa contim.
7. Revogação do Certificado tHgltaL
7.1.0 TIUiisrBU o Responsável podem soldler a revogação do Certificado Dtgllal a
qualquer Isrr^, sendo obrtgaiArla a soUdtaçio tnedlsts quando:
7.1.1 Houver auspaha do comptomeUmanlo de sua dtave privada, mfdla ou senha,
espadelmente em caso de perda, ftulo. roubo, acosso indevido;
7.12 HouversSeraçSo da qualquer infarmacão constante do Certificado, on espacisl
guando da moAllceção do Respensával pele seu uso.
72. A revogação pode ecrfella no endereço elelr&níeo
htlpa'J/scsansulttbraall.eamjH/revogecae/, mediante romadnrento de aenha especifica,
ou de foima presendal na Af^
8. Da Autorldad» (MIflcadoni-AC o da Autoridade de Registra- AR.
8.1AACe8AR:

9.1.1 Ntomaniém cópia de seguança da chave privada doiiiulerdoCe4lificada.ag:.-
AssinatutsOiefialpaoiscmlildo;
B.12 Não mantém cópia das senhas ds proteção a des sanhas das mídias do Certificado
Qlgtla] por eb omitídB;
6.12 Reservain-se ao dlrdla do revogar o Ccrllfliado. caso o pagamonlo nio se confirma;
3.1A Monisrão s/giío dos documenios recebidos.
9. Disposição ̂ nal.
9.1 A CsrtificaçáoDlgliaiapOiam-seBSiSsposIvSosnonnatlvasdatCP-BrBsIj
astabeiaddBS peia AC Raiz- InsUlula Nadonal de TacnoioglB da InformaçAo irn) e pelo
Coaná Gesta da ICP -Stasã, dlsponlveti eMrorticamenls m «wiunen vmw.ltl.aov.bt.
bem oomo o Código do Defesa do Coirturnidor-COC.
92 Esta CarlHIcado DlçM tam valldado de 12 mesas a partirda date da snlsaSO.
Decteo lar dãncia dt que a ulBzaçAo do Cotificade OigUsl obodeea, cumuIsDvamanla.
DOS teimes da Declaração de Prático de Certificoçáo (OPC) a da Pclilco de Cartilicodo
(PC) da AC admá IdenVflcadA disponíveis eielronicamenla no endereço
ht^i-J/acconBuUbraalLcom.brfrapaBMette/.
Dectato. ainda, que todoe os dwJos Inlonnsdos neste termo são verdadaircs o assumo
Iode o quBk)uer FPsponsabSdedo. rro Ambllo itivil e criminal sobretudo om rataçãoaoerL

CONSLILH RFB de qualquer encargo ou responsabiSdade e acello o disposlo no Termo
do TltulBrldade o Re^ttsbnídade. assinada na presença do agente da registro.

paWEIRASfttA. 11 da Julho 2022.

Esie documunio Foi sssinodo dgltaimeniB pab agonia de ruglsiro o pdo titular do corUflcado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Avenida Rio Branco r\' 111 Centro - Pedreiras - Maranhão

CNPJ n° 06.184.253/0001-49 e-mail; financas@pedreIras.ma.gov.br
—  — • • • —

Exercício: 2022 ALVARÁ

IFLS.

lRu'b._

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
RG/tnscrição Municipal: 001372 y i» i wivwivivnivii.iv IW
Conüibuinie: FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387

-  Nome Fantas.: I-OPES ARTIGO VESTUÁRIO

CPF/CNPJ" 34033250000140
Endereço:" ^^lA DA FRAINHA, 892A- SAO BENEDITO
Complemento:
^Atividade Principal: — — - -
4781400 • Comárcio varejista de artigos do vestuário e acessários

Hnrárto do Funcionamento:

Melo de Semana

Das: O M-. O

Sábado

Das: O Até: O

Domingo

Das; O Até: O

Feriada

Das: O Ate: O

Atonção:

O presents. ALVARÁ.deverá ssr afixado em local bem visível ã fiscalização da Prefeitura e deverá ser
renovado anualmente.

PEOREIR;^ . MA 18/07/2022

VALIDADOR: BC2r60FE12C21B78

•Dota de Abertura Validade: 31/12/2022

I 26/06/2019
Divisão de Tributação

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICtPAL
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Secretaria 0A Fazenda

Estado do Maranhão

Secretaria da Fazenda Estadual 7/5/19 9:59 A

Solicitação de Cadastro ao Site de Auto-Atendimento

CPF: 453.154.693-87

Nome: FRANCISCO DE SOUSA LOPES

Correio eletrônico: netyca5tr@hotmall.com

Telefone: {99)981412255

Empresa:

Inscrição Estadual: 12.607.205-1

CPF/CNPJ:

Razão Social:

CNAE:

34.033.250/0001-40

FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387

4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Acesso Usuário Principal:

Termo de Responslbllldade

Pelo presente, s pessoa fisloa Idenllficade no Termo de Adesão e Responseblildade para utilização dos Serviços do auto-atendimento, ore
denominada USIJÁRIO. adere a este documento e essume a responsabilidade pela utilização dos serviços do SEFAZNET, ofereddos no seguinte
endereço; www.sefaz.mB.gov.br, disponibilizados pelo Estado do Maranhão, airavâs da Secretaria

Clá Jsula Primeira, O objeto do presente á a adesão aos serviços disponibilizados pela SEFAZ, a ser utilizado pelo (JSUÀRIO. observadas as
cláusulas descritas neste Instrumento. •.

§ 1° Cada usuário terá um código e uma senha de acesso, que decorrem de um cadastro prévio feito rta Internet, com posterior liberação pelas,
agências de atendimentos da SEFAZ após a assinatura desta teimo.
§ 2° o acesso aos serviços da SEFAZNET será disponibilizado em área restrita da página da SEFAZ, feito através de código a senha da acesso.
§ 3° a senha de acesso 6 privetlva, sigllosa e Intransferível.
§ 4° O uso Indevido da senha de acesso á de Inteira a exclusiva responsabilidade do USUARIO, podendo a SEFAZ cancelar o acesso aos-
serviços se verificada a sua utilização Indevida.
§ 5" Os serviços disponibilizados poderão ser bloqueados a qualquer tempo por Interesse da SEFAZ-MA. ,
».

Cláusula segunda. O usuário se compromete a utilizar o serviço em conformidade com a iegialação em vigor e com as condlçOee do presente'
termo, bem como eventuais regras especIficaB para utilização do serviço que sejam disponibilizadas pela SEFAZ.
Cláusula terceira. A SEFAZ poderá, a qualquer tampo, agregar ou retirar serviços da SEFAZNET e bloquear o acesso do próprio USUARIO.
Cláusula quarta. As presentes dIsposiçOes vigorarão por prazo Indeterminado, a partir da adesão do USUARIQ, podendo ser rescindido a
qualquer tempo pala SEFAZ ou pelo USUARIO, sem qualquer ônus.

Cláusula quinta, Além dos demais motivos Já previstos neste termo, constituirá também
causa de Imediata cessação dos serviços disponibilizados. Independente de aviso ou
interpelação, judicial ou extrajudicial, respondendo o USUARIO pelos prejuízos causados:

I - o descumprfmenlo das responsabilidades ora assumidas;
li. a prática dolosa de qualquer ação ou deliberada omissão do USUARIO visando â obtenção de vantagens Ilícitas por meio da SEFAZNET.
Cláusula sexta. O USUARIO deverá firmar o Termo de Adesão e Responsabilidade para Utilização dos Serviços, o qual é parte integrante deste
documento, assumindo as responsabilidades descritas acima.
Cláusula sétima. Qualquer usuário autorizado, desde que sócio da empresa, poderá efetuar o cancelamento do usuário prlndpai da sua empresa.
§ 1°. Uma empresa não poderá permanecer por mais de 30 dias sem um usuário principal. Após este prazo o sistema bloqueará automaticamente
o acesso dos usuários autorizados de emprese,
§ í' Uma empresa tem um único usuário principaí, e este deverá ser um de seus representantes legais.

eáANCISCÓ DE SOUSA^LOPSé

453.154.693-87



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Eu, Aldeclei Farias Reis, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO o Aquisição de fardamento completo da guarda
ambiental, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da FRANCISCO DE
SOUSA LOPES 45315469387, inscrita no CNPJ: 4.033.250/0001-40, Rua da Prainha, n"

892-A, Centro, Pedreiras - MA, lendo como valor global RS 17.087,20 (dezessete mil,
oitenta e sete reais, e vinte centavos), conforme proposta apresentada e anexa ao processo
de Dispensa de Licitação 007/2022. Atendendo os requisitos do inciso 11, do art. 24, Lei
n" 8.666/93)

Pedreiras - mK, Eoide julho de 2022.

/// Reis
rfetário MuniVpal tle Meio Ambiente

Avenita Marly Boueri n"I011, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
meioambÍettte(^'pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://vv>vw.pedreiras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 26 de julho de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 2007001/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
007/2022, lendo como objeto o Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental,
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos termos do parágrafo único, do Art.
38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momentpfagradecemos e subscrevemo-nos.

itencinsamente.

Sec!»tâím

íJfarías Reis
pai de Meio Ambiente

Avenita Marly Bouerí n"101I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambienle@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO .AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://vvww.pedrelras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" XXXXXXXX/2022

Processo Administrativo n° XXXXXXX/2022

Dispensa de Licitação n" XXX - 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E O SR.
XXXXXX XX XXXXXX XXXXX XXXXX, PARA

O XXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXX PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 46.799.895/0001-77, com sede na Avenida

Avenita Marly Boueri n°10ll. Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA, neste ato
representado pelo Sr. Aldeciei Farias Reis, Secretário Municipal de Meio Ambiente,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa.
XXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo senhor
XXXXXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo

Administrativo n" 2006001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 007/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXX, visando atender a
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX/XX/2022 a 31/12/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da
emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente c objeto do contrato nas formas definidas.

Avenita Marly Boueri n"lõll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambienie@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de fornecimento de acordo com as normas legais e
com estrita observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços de fornecimento, nas datas, horários e locais a serem informados
pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
c) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários á
correção c revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabiveis.

CLÁUSULA OUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

Calça azul marinlio (Calça Combai, confeccionada
cm alta qualidade c resistência. Possui 6 bolsos e
exclusiva proteção nos joelhos produzida em tecido
Rip Stop. material composto por 67% policster c
33% algodão. Tamanhos 36-46).

Unidade 32

Gandola azul combate shirt (Mangas e gola: Rip
Stop /Abdômen c dorso, 100% Policslcr, hclanca,
tamanhos PP-XGG).

Unidade 16

Gondolas Azul assaull marinho (produzida cm Rip-
Stop, Proteção no cotovelo, 4 bolsos inclinados,
sendo dois frontais e dois nas mangas regulagem de
punho, reforço no cotovelo. Composição: - 67%
Algodão c - 33% Policster, Tamanhos PP-XGG).

Unidade

16

Cotumo Preto (Cotumo militar Trollcr, solado cm
borracha extra Icvc, costura blaqucada, cabedal
produzido cm couro de primeira qualidade
trabalhado no extra brilho, cano cm policster de alta
resistência, scmi-impcmreávcl c dc secagem rápida,
com sistema dc respiro c drenagem lateral, reforços
cm poüéstcr dc alta resistcncia nas laterais, traseira
c no colarinho c corte ergonômico em "v" entre os

Unidade

16

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Aveniía Marly Boucri n"10J 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambietUe@pedreiras.ma.gov.br
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ilhoscs, palmilha produzida cm poliurciano, com 10
mm c bolha anatômica no calcanhar, tamanhos 35-

43).

Pochctc tática policia preto (confeccionado cm
còrdoba, dois bolsos frontais com fechamento cm
ziper, um bolso frontal superior com fechamento cm
zípcr, alças com rcgulagcns na cintura c perna,
fechamento através de fecho tic-lac, contendo coldre

embutido, preso à pochetc através de vclcro, porta
carregadores embutidos na parte frontal, balciro para
até 8 projéteis, passador dc cintos com rcgulagcns
em vclcro).

Cinto de Guamição (NA) Preto (Regulagcm de
tamanho através dc fecho de contato, contendo 2

passadorcs dc cinto e fivela modelo três travas,
produzidos em polímero, dc composição cm
polipropileno, tamanho único, largura: 5,5 cm;
espessura: 0,3 cm, regulagcm máxima para
utilização: circunferência 1,09 m; regulagcm
mínima para utilização: circunferência 82 cm; peso:
200 g).

Cinto de Passeio Preto (Polipropileno com fivela dc
polímero com travas de polímero, tamanlio
ajustável, com medida em: comprimento: I30cm,
largura: 3,4cm peso: 70 g).

Boné himter azul (traseira telada, confeccionado cm
tecido rip-siop; resistente contra rasgos c abrasão;
tela respirávcl na parte traseira; fecho dc contato
regulável; área para fixação de patches. Composição i
cm tecido rip-stop 67% algodão / 33% poliéster; tela I
respirávcl 100% poliéster).

Tonfa Militar (preto, desenvolvido cm polímero de
alta resistência cm um único molde dc polímero;
padrão da policia militar, guarda municipal,
exército, vigilância c autodefesa; alta absorção dc
impacto com medidas: comprimento do cabo 12cm;
comprimento total Sem; diâmetro 35mm;
circunferência 1 tOmm; peso: 545g)
Porta tonfa fixo pwlimero (cor preta confeccionado
em polimero, com passador de cintos, fila em nylon
com fechamento em botão, argola em polímero,
comprimento: 8.5cm, largura: 6cm).

VALOR TOTAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do
XXXXXXXXXXXXXX Ag: XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.

Avenita Marly Botieri n"I011, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
meioambiente@pedreiras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviço de fornecimento
deverão acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, situada na Av.
zeca Branco, N° 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do.
Tributos Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.
PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçào,
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÁO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos materiais entregues para que se processe o pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará era registro próprio, através do Relatório
de entrega dos produtos as ocorrências relativas á execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.
PARÁGRAFO QUARTO: A instimiçâo e a atuação da fiscalização do serviços de
fornecimento do objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do
CONTRATADO, nem a exime de manter fiscalização própria.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdencíários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a

Avenita Marly Boiieri n''IOIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambienic@pedreira5.ma.gov.br
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qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo
total do contrato;

b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Avenita Marty Bouerí n°10n, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidencia de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas c
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.
PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

AveniíaMarlyBouerín''I011, CEP: 6S.72S-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma,gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO

CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTR.\T.\PO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc pennitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
adviercm e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juizo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocaticios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litigio.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Urbanismo, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Avenita Marly Boueri n"IOIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, finnam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma c teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras - MA, XX de XXXX de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRElRAS-MA

Aldeclei Farias Reis

Secretário Municipal de Meio Ambiente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenita Marly Bouerí n"J011, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maü:
nteioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 20070G1/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE

PEDREIRAS-MA

ASSUNTO : Aquisição de fardamento completo para guarda ambiental, paia a
Secretaria Municipal de Meio yVmbiente.

Vem ao exame desce departamento Jurídico, o presente processo administradvo,
que trata da aquisição dc fardamento completo para guarda ambientai, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da empresa Francisco dc
Sousa Lopes45315469387 inscrita no CNPJ de n** 34.033.250/0001-40 visando atender as
necessidades do Secretaria Municipal dc Meio Ambiente, conforme o constante na
Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido dc solicitação de despesa para execução do
objeto desce processo administrativo, na modalidade de dispensa dc licitação, com fulcro
no art. 24, inciso 11. da I^i 8.666/93.

Art. 24. E dispensável a Hátação:
II• para outros serviços e compras de valor até 10% (de^por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do ariig)
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada ds uma só
ve^ (Redação dada pela Lei n' 9.648, ds 199S).

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente
CIASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Ainda, dc acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual será adquirido o produto está compatível com os valores
praticados pelo mercado.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade dc realização

de procedimento licitatorio para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade ̂
licitação.

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
era que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

Deve-sc, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-sc pela realização
da contratação direta.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providencias
decorrentes.

SAÍJ,. É o parecer, remeto à apreciação do ór^o solicitante para
análise c deliberação.

Pedreiras — MA, 27 de julho de 2022.

Fabriew CoSÍa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n" Jll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICA,ÇÃO T Spl

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 2007001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°
007/2022, reconhecida pela Procuradoria Gera! do Município, para contratar com o
FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387, inscrita no CNPJ: 34.033.250/0001-

40, com endereço a Rua da Prainha, n® 892-A, Centro, Pedreiras - MA objetivando o
Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93.

O valor global do contrato é de RS 17.087,20 (dezessete mil, oitenta e sete reais, e
vinte centavos).

ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

EMPENHO.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, liaéjMWio de 2022.

^^,_jydèfflm|raTãsR.eis .
cfètárioiWÊmSpal de Meio Ambiente

Avenita Marly Boueri /{"JOIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maü;

meioainbiente@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 200700! /2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387, inscrita no CNPJ:

34.033.250/0001-40, com endereço a Rua da Prainha, n" 892-A, Centro, Pedreiras - MA,
objetivando o Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente. Essa Termo se finidamenta no inciso II do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de valor R$ 17.087,20 (dezessete mil,
oitenta e sete reais, e vinte centavos), que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal
de Meio Ambiente PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de

Meio Ambiente CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determinoa publicação deste ato. Pedreiras, 27 de julho
de 2022. Aldeclei Farias Reis, SecretárioMtínicipal de Meio Ambiente.

Pedreiras-MA, ijl do julho de 2022.

íétário

^^•^^arias Reis
íicípal de Meio Ambiente

Ávenita Marly Bouerí n''101I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
meioantbiente@pedrciras.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca FRANCISCO DE SOUSA LOPES
45315469387, inscrito no CNPJ; 34.033.250/0001-40, Endereço: Rua da Prainha, n" 892-
A, Centro, Pedreiras - MA. Para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n®
007/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos/flpfesenta, subscrevemos - nos com apreço.

2022.Pedreiras - MA, 'de julho de

^-^[íi^TrJe^iTarias Reis
Secretário wíumcipal de Meio Ambiente

Recebi em:i^/ I Q? /,

Nome completoi

Avenita Marly Bouerí n"IOII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-tnail:
meioambien1e@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO iVIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

CONTRATO ADMINIST:^TiyO

Contrato Administrativo n" 20220645/2022

Processo Administrativo n° 2007001/2022

Dispensa de Licitação n° 007/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E
FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, inscrito no CNPJ sob o n° 46.799.895/0001-77, com sede na Marly Boueri. n"
1011, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA, neste ato representado pelo Sr. Aldeclei
Farias Reis, Secretário Municipal de Meio Ambiente, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. FRANCISCO DE SOUSA LOPES

45315469387, CNPJ: 34.033.250/0001-40, com endereço na Rua da Prainha, n° 892-A,

Centro, Pedreiras - MA, neste ato representada pelo senhor (a) FRANCISCO DE SOUSA
LOPES, portador do CPF: 453.154.693-87, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
2007001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 007/2022, fundamentado no artigo 24,
inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e,
por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto o Aquisição de fardamento completo da guarda
ambiental, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assiantura a 27 de julho de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos fornecimento será a partir
da emissão da Ordem de fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas nest^
contrato; /
b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos quepossu r,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato; ^
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas

Aveniía Marly Boueri n°10Il, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/líÍA, e-maií:
ineioambiente@pedreiras.nia.gov.br
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CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO;

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução do fomecimenio de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

PEDREIRAS/WIA

Proc.

FLS é.ri
riib ^

CLAUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 17.087,20 (dezessete mil, oitenta e sete reais, e

vinte centavos), conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.

Calça azul marinho (Calça
Combat, confeccionada em alia

qualidade c resistência. Possuí 6 Unidade
bolsos e exclusiva proteção nos
joelhos produzida em tecido Rip
Stop, nratcrial composto por 67%
policslcr c 33% algodão.
Tamanhos 36-46).

Gandola azul combate shirt

(Mangas c gola: Rip Stop Unidade
/Abdômen c dorso, 100%

Poliéster, helanca, tamanhos PP-

XGG).

Gondolas Azul assault marinho

(produzida cm Rip-Stop, Proteção
no cotovelo, 4 bolsos inclinados,

sendo dois frontais c dois nas Unidade

mangas rcgulagcm dc punho,
reforço no cotovelo, Composição:

VALOR

UNIT.

162,75

158,11

148,80

VALOR

TOTAL

5208,

2529,76

2380,80

Avenita Marly Boueri n"10II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

meioambiente(Spedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: http5://www.pedreiras.nia.gov.br/

PEDREtRAS/MA

Proc. /202-Z.

R»ib., , ^

- 67% Algodão c - 33% Policsler,
Tamanhos PP-XGG).

Cotumo Preto (Cotumo militar
Troiler, solado cm borracha extra

leve, costura blaqueada, cabedal
produzido cm couro de primeira
qualidade trabalhado no extra
brilho, cano cm policstcr de alta
resistência, scmi-impcrmeàvel e Unidade
de secagem rápida, com sistema
de respiro e drenagem lateral,
reforços cm poliéstcr de alta
resistência nas laterais, traseira e
no colarinho c corte ergonômico
em "v" entre os ilhoses, palmilha
produzida em poliurelano, com 10
mm c bolha anatômica no

calcanhar, tamanhos 35-43),
Pochcle tática policia preto
(confeccionado cm córdoba, dois
bolsos frontais com fechamento

cm zipcr, um bolso frontal
superior com fechamento em
ziper, alças com rcgulagcns na Unidade
cintura e perna, fcchjuncnto
através de fecho tic-tac, contendo

coidre embutido, preso à pochcte
através dc velcro, porta
carregadores embutidos na parte
frontal, baleiro para ale 8
projéteis, passador de cintos com
rceulagcns cm velcro).

Cinto dc Guamiçào (NA) Preto
(Regulagcm dc tamanho através jjnidade
dc fecho dc contato, contendo 2
passadorcs de cinto c fivela
modelo três travas, produzidos cm
poümcro, dc composição cm
polipropileno, tamanho único,
largura: 5,5 cm; espessura: 0,3
cm, regulagcm máxima para
utilização: circunferência 1,09 m;
regulagcm mínima para
utilização: circunferência 82 cm;
peso: 200 a).

Cinto de Passeio Preto

(Polipropileno com fivela dc Unidade
olímcro com travas de polímero,

168,90 2702,40

25,11 401,76

Avenita Marly Bouerí n''IOII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/AIA, e-maii:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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iProc.

,?L3,

Unidade

tamanho ajustávcl, com medida
em: comprimento; I30cm,
largura: 3.4cm peso: 70 g).
Boné huntcr azul (traseira Iclada,
confeccionado cm tecido rip-stop:
resistente contra rasgos c abrasao;
tela rcspirávcl na parte traseira;
fecho de contato regulável; área
para fixação de patches.
Composição cm tecido rip-stop
67®/o algodão / 33% policster; tela
resDirúvcl 100% ooliéster).

Tonfa Militar (preto,
desenvolvido em polímero de alta
resistência em um único molde de

polímero; padrão da policia
militar, guarda municipal, Unidade
exercito, vigilância c autodefesa;
alta absorção do impacto com
medidas: comprimento do cabo
12cm; comprimento total 8cm;
diâmetro 35mni; circunferência

11 Omm; peso: 5458)

Porta tonfa fixo polímero (cor
preta confeccionado cm polímero,
com passador de cintos, fita em
nylon com fechamento em botão,
argola em polímero,
comprimento: 8.5cm, largura:
6cm).

VALOR TOTAL

Unidade

63,00 1008,00

669,60

24,18 386,88

17.087,20

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDICOES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do Banco do Brasil de
n°0242-9 c/c II.429-4.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes ao fornecimento deverão
acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão,
no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras ■ MA, situada na Av. zeca

Branco, N° 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,.
Tributos da Receita Federal, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais- I

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumpriraento do prazo limite para emissão e entre ja
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamerffla l

Avenita Marly Boueri n''1011, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-ma^-
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data

da respectiva reapresentação,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo

atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de execução do fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No
que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior

administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento do
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a
exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados/a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contr^o,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

Aveniía Marfy Boueri n"J011, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maHf
mewambiente@pedreiras.mcugov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no arl. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuizo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial;

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega

dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à

fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência

de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de

20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão imilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total .

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, .sem prejuizo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial;

Avenita Marly Boueri n''101I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-m^.
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br '
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c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilicitos visando prejudicar a execução do contraio;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a

CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alinea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infi-ações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, dcscontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outras
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmeiite.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a nature: a e'
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade. /

Avenila Marly Boueri n"I01I, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
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PARAGR.AFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cópia

do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de

interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o

CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas c danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO;

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda,

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n*'8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não

Avenita Marly Bouerí n°IOn, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
mewambieMeí^edreiras.ma.gov,br
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prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do

Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualillcação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato

advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor

em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria Mtmicipal de Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando
da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: /~\

ORGÃO: 02 Poder Executivo / [i
UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente J1
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo de Meio Ambiente ^11
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo j 11

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO: ViJI

PEDREIRAS/MA

Proc,
FLS. ^
R»h À~

Avenita Marly Boueri CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA^je^ail:
meioambiente@pedrelras.ma.gov.br



PEDREiRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.799.895/0001-77

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrume^o, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme. / (A

Pedreiras - MA, yulho ̂ e 2022

PREFEITURA PEDREIRAS-MA

/;/Aldeclei^Has Reis
Secretário Municipal de Meio Ambiente

CQNTRiXtaNTE

FRANCISCO DE SOUSALOPES 45315469387

CNPJ: 34.033.250/0001-40

CONTRATADO

AvenHa Marly Boueri n"]OII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220645/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2007001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA
e a empresa. FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387, inscrito no CNPJ:
34.033.250/0001-40, OBJETO: Aquisição de fardamento completo da guarda ambiental,
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente. VIGÊNCIA: 27/07/2022 a 31/12/2022.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.087,20 (dezessete mil, oitenta e sete reais, e vinte
centavos). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0223
Fundo Municipal de Meio Ambiente PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão
do Fundo de Meio Ambiente CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material
de consumo. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n® 007/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, incisa n da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 26 dejulho d^2(^2. Aldeclei Farias Reis, Secretário Municipal
de Meio Ambiente. / Ai

Pedreiras - MÃj W de julho de 2022.

ridécIMParias Reis

Mukií^al de Meio Ambiente

AvenitaMarfyBoueri n'101I, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387

CNPJ n" 34.033.250/0001-40

Endereço: Rua da Praioha, n" 892-A

CIDADE: Pedreiras - MA

CEP: 65.725-000

20220645/2022

Prezados,

Pelo presente autorizo Aquisição de fardamento completo para guarda
ambiental, para Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme consta no termo de
referência, objeto do Processo Administrróyo n° 2007001/2022, Dispensa de Licitação
n° 007/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - de j^lho de 2022.

SeçFCt^^
arias Rei^
1 de Meio Ambiente

RECEBIDO EíÁ)21Í\/V? /2022.

\  —
FRANCISCG^DE SOU^LOPES 45315469387
CNPJ n" 34.033.250/0001-40

Aveniía Marly Bouerí n''1011, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
meioambiente@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA N» 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTR.\TIVOS DA SECRETARIA

MUMCIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na inslaição de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDEIUVNDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE;

Art. 1"^ - Nomear o Sr. Elvts César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N" 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

ArL 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBl.lQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANES5ÃD0STKÁZER«

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recortsriuír
COVERHO MUNICIPAL



30.368.334/0001-83. Rua Magalhães de Almeida, n" 646,
Centro, CEP n" 65.700-000 - Bacabal/MA, vencedora do
ccrtanjc no valor total dc RS 313.500 (Trezentos e treze mil e
quinhentos reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de
julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n* 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiaríamcntc as normas da Lei n° 8.666/93 c suas allcraçõcs
c demais normas pertinentes. O Prcgoeiro informa ainda, que os
autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no
horário dc expediente. Pcdrciras/MA, cm 09 dc agosto de 2022.
Denilson Sousa Medeiros - Prcgoeiro Municipal • Port. N°
003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO;
2007001/2022

TERMO DE KATIFICAÇAo. Considerando a,s informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Adminl.strativo n" 2007001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a FRANCISCO DE SOUSA
LOPES 4S315469387, inscrita no CNPJ: 34.033.250/0001-40,
com endereço a Rua da Prainha, n° 892 -A, Centro, Pedreiras -

MA, objetivando o Aquisição de fardamento completo da guarda
ambiental, para a Secretaria Municipal dc Meio Ambiente, Essa
Termo se flmdamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n'
8.666/93. O valor global do contraio é de valor RS 17.087,20
(dezessete mil, oitenta c sete reais, e vinte centavos), que será
pago com recursos do Pro^ama de Trabalho: ORGÃO; 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0223 Fundo Municipal de
Meio Ambiente PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2,119
Gestão do Fundo dc Meio Ambiente CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras, 27 de julho de 2022. Aldcctci Farias Reis,
Secrstário Municipal dc Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220645/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220645/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2007001/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Meio Ambiente dc Pedreiras - MA c a
empresa. FRANCISCO DE SOUSA LOPES 45315469387.
inscrito no CNPJ: 34.033.250/OOÜ1 -40, OBJETO: Aquisição de
fardamento completo da guarda ambiental, para a Secretaria
Municipal dc Meio Ambiente, VIGÊNCIA: 27/07/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 17.087,20
(dezessete mil, oiiema e sete reais, c vinte centavos).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0223 Fundo Municipal dc Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo dc
Meio Ambiente CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de consumo. MODALIDADE; Dispensa de Licitação
n® 007/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; An. 24. inciso
11 da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 26 dc
julho dc 2022. Aldcciei Farias Reis, Secretário Municipal dc
Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE •
ERRATA DE PORTARIA - ERRATA; 001/2022

ERRATA das Portarias n^s 006 e 104/2022, da Edição o" 633 de
05 de agosto de 2022, retiricamos.

ONDE SE LÊ: IO 122 0002 2.058. f

LÊ SE: 18 122 00021119. 7T
{Ri.LÍr Sí

Pcdrciros-MA, 09 dc ̂osto de 2022.

Aldeclei Farias Reis

Secretário Municipal de Meio Ambiente
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